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PREFEITURA MUNüCIPAL DE ITABAIANA

PREGÃO PRE,SENCIAL N" O24NO22

CONTRATO N" U7212O22

Contrato que entre si celebram a Prefeitura de
ltabaiana, e a EMPRESA W B DOS SANTOS
LTDA, fundamentado no Pregão n' 02412022.

O MTIMCÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, com enderego à Praça Fausto

Cardoso, 12 inscrita no CNPJ./MF sob o no 13.104.74010001- 10, representada neste ato pelo seu

Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, doravante denominado CONTRÂTÂI\iTE, e a empresa W B
IX)S SANTOS LTDA, localizada no endereço na Rua Marechal Deodoro, 293, Bairro Santo
Antônio, no municipio de Candeias/BA, CEP. 43.820-010, inscrita no CNPJ,&ÍF n" 05.892.014/0001-
80, representada neste ato pelo Sr William Bispo dos Santos, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na
modalidade Pregão de n" 02412022, que será regido em conformidade com a da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal n' 3.555, de 08 de agosto de

2000, e, ainda, pela ki Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas :

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para reu,lizzr a decoração em

bandeirolas dos locais onde será realizada a 55u Feira do Camiúão, de acordo com as especificações
constantes do Eútal de Pregão no 02412022 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o
art. 55, XI da ki no. 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento paÍa todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recuÍsos orçamentiirios do
Orçamento da Prefeitura de Itabaiana, com dotação suficiente, obedecendo as seguintes

classificações:
/ 16.01 - Secretana da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
/ 13 .392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atiüdades Festivas, Culturais e

AÍisticas
r' 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
{ 3390.39 .20 - Festiüdades e Homenagens exceto Apresentâção Artística.
/ Fonte - 150000

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR
3. Pela perfeita e fiel execuçâo do objeto deste Contrato, o CONTRATA-II{TE, pagará a
CONTRATADA, o valor de RS 100.000,00(Cem mil reais).
3.1. Nos preços estão inclúdas todas as despesas de salários e energos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste

Contrato, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustiíveis durante a vigência do
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 30 (trinta) de juúo de 2022, podendo
haver prorrogação na hipótese do art. 57 § 1'.

CTÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1, Na execução do objeto do presente ContÍato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empeúo e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda a:

o Os custos englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos

sociais, fi scais, trabalhistas e previdencirí,rios;

o A CONTRATADA deverá executar os serviços de apoio descritos e outÍos que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do peíodo;

o A ConÍatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, um

Íepresentante dâ empÍesa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

cüpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante,

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrís, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato;

o Executar fielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado;

r Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

o Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado
por empregado seu e relacionado à execução do sewiço prestado à Prefeitura, sobretudo quando

envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuírias;
. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licita@o que deu origem ao pÍesente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

CLAUSI]LA SÉTftIA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e pÍeço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorÍentes do pÍesente Contrato, consoante establece a Lei rf. 8.666193;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deveá anotaÍ em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à ContÍatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CIÁUSUL\ OÍTAVÀ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçLO
8. Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado ern

portaria específica, apensa a este instrumento conhatual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato
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8.1. A FISCALZAÇÃO compete, entre outÍas atribúções

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necesúrias ao bom andamento deste Contrato;

II - Verificar a conformidade da execução contÍatual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do ContÍato,
determinando o que for necessrírio à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.2. A ação da FISCALIZ AçÃO nao exoneÍa a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratuais.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO
9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art73, inciso II, letra"a", "b", da lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na pÍoposta

do adjudicatário sení rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meÍamente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou paÍa menos, de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE;

9.3. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações
contidas no Anexo I deste ContÍato.

\,, CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dss notas fiscaiVfaturas dos serviços
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura,
acompanhadâs da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is/Fatura(s) contendo o
atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à

Fazenda Estadual e ou Municipal;

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
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11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o
CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

I - Advertência;
tr-Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11,1, A multa sení aplicada ate o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado deüdamente, cobrar-se-á l% (um por cento)
por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a criterio da
Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada
diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente;

11.2. Caso a CONTRATADA veúa a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, frzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

11,3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados lempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a criterio do CONTRATANTE.
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULÂ DÉCftTA SEGUNDA. DO CONTRATO E RESPECTTVAS ALTERAÇÓES

12.1. A cnterio do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões em até 25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do ConÍato.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empeúo que üer a ser emitida, em decorrência do
Pregão Presencial e rescindir o conespondente Contrato, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outÍos fatos que comprometam a sua capacidade econômica
e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contÍataÍ com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

123. Em caso de recupeÍação judicial, o ContÍato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam çsnsldslldas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento
das obrigações por ela assumidas;
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13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entÍe as partes e rescindido, a juizo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666193, com alterações
posteriores, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCtrvIA QUARTA - DO FORO

16, Ftca eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questôes oriundas deste Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer ouÍo, por mais priülegiado que seja.

E, poÍ estaÍem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de ContÍato, em três (02) vias de
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Itabaiana, l0 de maio de 2022
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W B DOS SANTOS LTDA
CONTRATADA
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